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CoNTRATO N"O96 2OZO

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO
QUE ENTRE SI CELEBRÁ]W, DE UM LADO, A
PREFEITURA DE ITÁBALINA, E, DO OATRO, A
EMPRESÁ POLLYQUIMICA LTDA D ECORRENTE
DO PREGÃO N" OSINOT|

O MUNICÍPIO DE ITABAIANA, neste ato representado por sua Prefeitura, Iocalizada à Praça
Fausto Cardoso, 12 inscrita no CNPJ sob o no. 13.104.74010001-10, doravante denominada
CONTRATAIYTE, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Valmir dos Santos e a Empresa

POLLYQAIMICA LTDA,locallr;ada na Via Periférica 11,2369, Galpão 2, antigo no 2305, Cia Sul, Simões
Fiilho-BA, inscrita no CNPJ sob o rf . 05.502.72310001-02, doravante denominada CONTRATADA, neste

ato representada pelo Sr. Bruno Barbosa Wemeck, portador do RG. 13.294.450-23, têm justo e acordado
entre si o pr€sente Confato de Fomecimento Parcelado, acordo com as disposigões regulamentares contidas
na Lei no. 8.666, de 2l dejuúo de 1993, e suas alteragões, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSI,'LA PRIMEIRA . DO OBIET O (art. 55. inciso I. da Lei no 8.666/93).
O presente ContÍato tem por objeto aquisição de equipamento clorador, com instalação inclusa,

entre outros materiais para Tratamento de Agua de Poços Artesianos, para o exercício de 2020, de acordo
com as especificagões constantes do Edital de Pregão no 051/2019 e seus anexos, e proposta da Contratada,
de acordo com o art. 55, XI da Lei n". 8.666/93, passando tais documentos t fueÍ paÍte integrante do
presente instrumento para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUIIDA - DO REGIME DE EX3CU CÃO ísrt. 55. inciso II. ds Lei no

8.666/93).
O fomecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução

indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE,
visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste Contrato.

r-r. Á rlsrrr. e rÍ'panrp À nÍl pptr'aft n' rt § r'ítNDI t-ôES DE PAGAMENT t\ Iart,55
inciso III. da no 8.666/93).

Os equipamentos serão fomecidos pelos pregos constantes na proposta da Contratada,
perfazendo o pÍ€sente Contrato um valor total estimado de R$ 28.348,80 (Vinte e oito mil trezentos e

quaÍ€nta e oito reais e oitenta centavos).

§lo - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 15 (quinze) dias,
mediante a apresentação de Nota FiscaVFatura, devidamente certiÍicada pelo setor responsável pelo

recebimento do objelo.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento
de cobranga, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de regularidade perante o Instituto
Naoional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF.

§3o - Neúum pagamento será à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não havení, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5' - Não haverd reajuste de preços durante o período contratado.

§6' - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7" - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da

execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,

administação, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.
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pasamentos esriverem reridos,

sem.quea CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos sãus creditos" o Contrato será
rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando asseguradó à CoNTRATADÀ, uo somente, o
direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados.

-DA 55
O prazo de vigência do contrato seú pelo período de lZ (dozn) meses, contados da data de sua

8§Srtu-tura e vinculado ao período de garantia dos equipamentos.

-D
IV. da Lei no E.666/93)

CLÁ SE DOTA o oRc ÁRrA (art. 55. inciso V. da

Os equipamentos, objeto deste contrato, serão entregues na Secreüíria de Agricultura, mediante
solicitação desta Prefeitura, num pÍazo de até 15 (quinze) diÀs, contâdos da data de-eÀissão aceite do
empenho e solicitação.

Parágrafo Único - equipamento entregue deveú ter prazo de garantia de 12 (doze) meses, além
da garantia de assistência técnica nesse pÍazo.

Lei n. o

8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da prefeitura de

Itabaiana, conforme classifi cação orgamentária detalhada abaixo:

02.10 Secretaria da Agricultura, da Pecuária e do Abastecimento alimentar
20.122.0002.1059' Aquisição de Equipamento, mobiliários e veículos para secretaria de Agricultura
da pecuária e do abastecimento alimentar.
4490.52.00 - Equipamentos e Material permanente
4490.52.22- Equipamenros e utensílios hidníulicos e elétricos
Fonte - 1001

02.10 Secretaria da Agricultura, da Pecuária e do Abastecimento alimentar
20..122.0002,2044- Manutenção da secretaria de Agricultura da pecurária e do abastecimento
alimentar.
3390.30.00 - Material de consumo
3390.30. 1 l - Material químico
3390.30.35- Material laboratorial
Fonte - l00l

CLÁ ULA S -DO DIREITO E RESPO SABILID E DAS ARTES íart. 55.lnc( r VII e )ütr. a Lei no t.
A Conüatada, durante a vigência deste Contato, compromete-se a:
I) Manter, durante toda a execugão do contrato, ai exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origeá ao pr€sente Contrato, sob pená de
sua resciúo e aplicação das penalidades ora previstas,
II) Alocar todos os Í€cursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena

e satisfatória, sem ônus adioionais de qualquer natureza à Contratante;
IID Responsabilizar-se por lodas as despesas, obrigações e tributos deconentes da
execugão do Contrato, inclusive as de naturcza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer
à Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
rD Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes
de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
V) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeinua ou a terceiros decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
Íiscalizagão ou o acompaúamento pela Contratante.

VI) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás
de Autorizagão que se fagam necessários à execução do Contrato.

, Licenças ou quaisquer outros Termos
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UI) Executar fielmente o objeto oontratado e o prazo estipulado.
VID Não tansferir a outr€m, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante,

sem prévia e expressa anuência.
D() Não realizar associação com ouEem, cessâo ou transferência total ou parcial, bem

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. EfetuaÍ o psgamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente ContÍato, consoante estabelece a Lei n". g.666/93i

_ . Desigrar um lEpresentante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que
deveú anotar em registro póprio, todas as ocorrências verificadas;

o Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos cÍrsos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUsI OITAVA.I) PENALIDAI) E MULTAS . 55. inciso VII. da Lei no

Pelo ahaso injustificado na execugão do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o ConEatante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art.
87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da gárantia prestada:'

I - advertência;

, tr - multa de loZ (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), sobre o valor
do Contrato, em decorÉncia de atraso injustificado no fomecimento;

III - multa de 20o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;

IV - suspensão temponiria de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

t.666t93).

RES

N RE rt
A inexecugão, total ou parcial, do

anterior, ensejaní a sua rescisão por ato unilateral

SD

Contrato, além das penalidades constantes da cláusula
e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos

d o

I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n".8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.
Paúgrafo único ' Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei

supracitada, sem que teúa havido culpa da Contratada, seÉ esta ressarcida dos prejuízos, regularmente
comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2o do aí.79 do mesmo dipioma legal. 

-

s NRA* DE
o íAÉ.55. inc§o DL da Lei no 3).

Na hipótese de rescisão administativa do presente Contrato, a Contratada recoúece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstâs no aÉigo 80 da Lei n". g.666/93.

CLÁUST'LA DÉC PRIMEIRA. DA LEGI§LACÃ APLICÁVEL À EXDCUCÃO
DO NTRATOE os cAsos oMISSOS íart. 55. inciso XII. da Lei no 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão no 051 /2019 que, simultaneamente:
o constam do Processo Administrativo que o originou;
o não contariem o interesse público;
II - nas demais determinações da L ei 8.666t93;
III - nos preceitos do Direito público;
Ív - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos contratos e nas disposições do Direito

Privado.
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it:,bx]:Hs que se nzêrem necesúrios, em
decorência deste Contrato, serão acordados enúe as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193 ficará designado servidor nomeado em portaria
especlfica, aPensa a este instrumento contratual, para acompaúar e Íiscalizar a execugão do presente
Conúato.

§1" - À fiscalizagão comp€te, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato
com as normas especificadas, se os procedimenüos são adequados para garantir a qualidade desejada.
§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.
§3' - Correrão Por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas, assim como as
contribuigões devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade as obrigações ou
encargos tabalhistas, da Previdência Social, de seguros com refeÉncia ao pessoal empregado, contratado ou
que prestar qualquer serviço na execução da obra ou Íiscalização dos serviços decorrentes deste Contratc.

Fls n J69

CLÁUS DÉCtrvIA oUARTA. DO RECEBIMENTO DO OBIETO íArt. 73. Lei no

o objeto deste contrato será recebido de acordo com o disposto ar:.. 73, ll, a e b da Lei no

CLÁU T'LA I) OUINTA-D FORO (Art. . §2'. Lei n'. 3)

H"

CLÁUSULAD SEGUNDA - DAS ALTERÁCÔES (Art. 65. Lei no t.666/93),
Este instrumento poderá ser alterado na ocorÉnoia de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da

Lei n". E.666/93, desde que devidamente comprovados.

§l' - A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fzerem necesúrios, até o limite legal previsto no art.65, §1" da Lei n". 8.666/93,
caloulado sobre o valor inioial atualizado do contrato.

§2' - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as paíes, de acordo com o Àí. 65, §2o, II da lei no.
8.666t93.

DÉc DOA EDA
7 o

8.666/93)

8.666t93.

As partes contratantes el
competente para dirimir as questõe
renúncia expressa por qualquer ouho.

egem o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, como único
s que porventuÍa surgirem na execugão do presente Contrato, com

E, por estarcm assim, justas e Contratadas, as paÍes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemuúas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Itabaiana./SE, 23 Janeiro de 2

Va antos Costa
Prefeito Municipal

YQAIMICA LTDÁ
Contateda'--.--
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